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PORTARIA CONJUNTA Nº 01/2023 - SECSEGOV
 
 
Dispõe sobre a realização do Censo Cadastral
Previdenciário, obrigatório para os segurados do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS, do Município de
Maringá, incluindo os servidores públicos municipais
titulares de cargo efetivo ativos, aposentados e
pensionistas e dá outras providências.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, A
DIRETORA-PRESIDENTE DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA,
A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGÁ,
A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO AMBIENTAL
DE MARINGÁ E A DIRETORA-PRESIDENTE DA
AGÊNCIA MARINGAENSE DE REGULAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 6º do Decreto
Municipal n. 254, de 30 de janeiro de 2023;
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo
n. 03.31.00000157/2023.86,
 
RESOLVEM:

 
Art. 1º Designar às chefias imediatas das Secretarias e Autarquias do Município de

Maringá, a divulgação do Censo Cadastral Previdenciário aos servidores públicos municipais
ativos.

 
§ 1º As chefias imediatas deverão promover reuniões explicativas aos

servidores ativos sobre como realizar o Censo Cadastral Previdenciário.
 
§ 2º As Secretarias e Autarquias deverão disponibilizar equipe de apoio e

equipamentos para atender os servidores ativos que não conseguirem realizar o Censo online.
 

Art. 2º A Maringá Previdência ficará responsável por fornecer todas as orientações
e informações necessárias às Secretarias e Autarquias do Município de Maringá.

 
§ 1º As Secretarias e Autarquias poderão agendar treinamento com a equipe da

Maringá Previdência, caso entendam necessário.
 



§ 2º Os facilitadores indicados por cada Secretaria e Autarquia, para o Programa
Articulação, receberam capacitação para auxiliar na realização do Censo Cadastral
Previdenciário.

 
Art. 3º As Secretarias e Autarquias deverão priorizar o atendimento aos servidores

ativos no mês de abril, para dar tempo hábil de verificação e validação das informações no mês
de maio, evitando o bloqueio do pagamento após o encerramento do prazo de coleta dos dados.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 10 de abril de 2023.
 

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
10/04/2023, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Diretor (a)-Presidente, em
10/04/2023, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Barbosa Barroca, Diretor (a)-Presidente, em
10/04/2023, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria da Penha Marques Sapata, Diretor (a)-Presidente,
em 11/04/2023, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Juliane Aparecida Kerkhoff, Diretor (a)-Presidente, em
11/04/2023, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1620348 e
o código CRC F20B783C.
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